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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre 

a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim de 

estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira.  

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15A:  

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta 

reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado:  

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência 

desta lei;  

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado no 

inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela variação 

2 acumulada do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º, 8º 

e 9º desta lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o 

Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem;  

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.   

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Reapresento este projeto, ora apresentado pelo deputado Mauro Nazif que 

trata do piso salarial, conhecido em nossa legislação ordinária como salário mínimo 
profissional, que é fixado por lei, sendo deferido a profissional cujo ofício seja 
regulamentado também por diploma legal.  

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à saúde, além 
de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o intuito de 
conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse objetivo 

não é alcançado.  

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos deslocamentos 
entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete irremediavelmente 
tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento ao paciente. Isso 
acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem seu sofrimento 
aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País.  

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial para 
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o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará melhores 
condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração 
condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em apenas um 
estabelecimento.  

A presente medida se justifica também como fator de valorização do 
profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda 
necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes.  

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais de 
Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de remuneração 
desses trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários mínimos (R$ 
7.880,00, em valores de fevereiro de 2015) para o Enfermeiro, sendo que cinquenta 
por cento dessa importância seria o piso para o Técnico em Enfermagem, e quarenta 
por cento, o do Auxiliar de Enfermagem e o da Parteira.  

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não somente 

valorizar os profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu 
desempenho, sobretudo no que se relaciona com o atendimento à população. Por 
essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 
lei.  

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2015. 
 

Deputado ANDRE MOURA 
PSC/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
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Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 

de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 597, DE 2015 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe 

sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim 

de estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar 

de Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

15-A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 7.780,00 (Sete mil setecentos e 

oitenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 459/2015 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de março de 2015, inclusive, ao mês 

imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado 

no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela 

variação acumulada do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º, 

8º e 9º desta lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o 

Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Proposição originalmente da lavra o ex-deputado Mauro Nazif, atende 

pleito de importantes profissionais da saúde de nosso país e, por esta razão, tomo a 

iniciativa de reapresentar à apreciação do Poder Legislativo. 

A legislação trabalhista brasileira determina uma série de garantias da 

remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho Delgado relaciona entre 

elas o salário profissional, que está inserido nas proteções jurídicas do valor do salário, 

denominado de patamar salarial mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo 

o mercado, ou especial, relativo a determinadas profissões ou categorias profissionais 

especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos seguintes 

termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

............................................................. 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 

do trabalho; 

............................................................... 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária como salário 

mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado, é fixado por lei, sendo deferido a 

profissional cujo ofício seja regulamentado também por diploma legal. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à 

saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o 

intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse 

objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 

deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 

irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 

ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem 
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seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial 

para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará 

melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração 

condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em apenas um 

estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de valorização do 

profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda 

necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes. 

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais 

de Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de 

remuneração desses trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários 

mínimos (R$ 7.780,00, em valores de fevereiro de 2015) para o Enfermeiro, sendo 

que cinquenta por cento dessa importância seria o piso para o Técnico em 

Enfermagem, e quarenta por cento, o do Auxiliar de Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não somente 

valorizar os profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu 

desempenho, sobretudo no que se relaciona com o atendimento à população. Por 

essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 05 de março de 2015. 
 

Deputada ALICE PORTUGAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 

Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 

de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  

I - privativamente:  

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   

d) (VETADO);   

e) (VETADO);   

f) (VETADO);   

g) (VETADO);   

h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   

i) consulta de enfermagem;   
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j) prescrição da assistência de enfermagem;   

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   

II - como integrante da equipe de saúde:  

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   

i) execução do parto sem distocia;   

j) educação visando à melhoria de saúde da população.   

Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 

ainda:   

a) assistência à parturiente e ao parto normal;   

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 

planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;   

d) participar da equipe de saúde.   

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 

participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 

especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   

b) executar ações de tratamento simples;   

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   

d) participar da equipe de saúde.   

Art. 14. (VETADO).  

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 729, DE 2015 
(Do Sr. Davidson Magalhães) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre 

a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim de 
estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-
A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro 
mil e seiscentos e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser 
reajustado:  

I – no mês de publicação desta lei, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, de março de 2009, 
inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do início de 
vigência desta lei;  

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste 
mencionado no inciso I deste artigo, no mês 
correspondente ao da publicação desta lei, pela variação 
acumulada do INPC nos doze meses imediatamente 
anteriores.  

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais deque 
tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta lei é fixado com base no 
piso estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro, 
na razão de:  

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem;  

II – 40% - quarenta por cento para o Auxiliar de 
Enfermagem e para a Parteira.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A legislação trabalhista brasileira determina uma série de garantias da 
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remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho Delgado1 relaciona entre 
elas o salário profissional, que está inserido nas proteções jurídicas do valor do salário, 
denominado de patamar salarial mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo 
o mercado, ou especial, relativo a determinadas profissões ou categorias profissionais 
especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos seguintes 
termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 
..................................................................................... 
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho; 
..................................................................................... 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária como 
salário mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado, é fixado por lei, sendo 
deferido a profissional cujo ofício seja regulamentado também por diploma legal. Hoje, 
profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à saúde, além de 
uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o intuito de conseguir 
uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse objetivo não é 
alcançado. A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 
deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 
irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 
ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem 
seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País.  

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se 
crucial para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará 
melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração 
condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em apenas um 
estabelecimento. A presente medida se justifica também como fator de valorização do 
profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda 
necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes. 
Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais de 
Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de remuneração 
desses trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários mínimos (R$ 
4.650,00, em valores de fevereiro de 2009) para o Enfermeiro, sendo que cinquenta 
por cento dessa importância seria o piso para o Técnico em Enfermagem, e quarenta 
por cento, o do Auxiliar de Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não 
somente valorizar os profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu 
desempenho, sobretudo no que se relaciona com o atendimento à população. Por 
essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, em 12 de março 2015. 
 

Deputado Davidson Magalhães 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
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enfermagem e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

..................................................................................................................................................................................... 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  
II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  
III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-
Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  
II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 
de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 
instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.477, DE 2015 
(Do Sr. Marcos Rogério) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre 
a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim de 
estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-
A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil e seiscentos 
e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de março de 2009, inclusive, ao 
mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado 
no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela 
variação acumulada do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 
7º, 8º e 9º desta lei será fixado com base no piso estabelecido no caput deste 
artigo para o Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente iniciativa tem origem no PL 4927/09, apresentado pelo 

Excelentíssimo Ex-Deputado Federal e atual prefeito de Porto Velho/RO, Mauro Nazif, 

com o qual compartilho das mesmas ideias, qual seja, instituir o piso salarial dos 

enfermeiros, dos técnicos em enfermagem, dos auxiliares de enfermagem e da 

parteira. Ressalto que a proposição foi arquivada em decorrência do final da 

legislatura.  

Sendo assim, subscrevo a Justificação originalmente apresentada, como 

segue:  

“A legislação trabalhista brasileira determina uma série de garantias da remuneração 

devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho Delgado,  relaciona entre elas o salário 

profissional, que está inserido na proteções jurídicas do valor do salário, denominado de 

patamar salarial mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo o mercado, ou especial, 

relativo determinadas profissões ou categorias profissionais especiais. Essa proteção, na 

Constituição Federal, está prevista nos seguintes termos: 
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 
.................................................................................................................... 
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
................................................................................................................... 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária como salário mínimo 

profissional, que, segundo ainda Delgado2, é fixado por lei, sendo deferido a profissional cujo 

ofício seja regulamentado também por diploma legal. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à saúde, além 

de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o intuito de conseguir 

uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos deslocamentos entre 

os diversos locais da prestação dos serviços, compromete irremediavelmente tanto a saúde 

do profissional quanto a qualidade do atendimento ao paciente. Isso acaba prejudicando a 

totalidade da 

população que, a cada dia, tem seu sofrimento aumentado com a deterioração 

do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial para o bom 

desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará melhores condições de 

trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração condizente com suas 

responsabilidades poderão exercer o ofício em apenas um estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de valorização do profissional que, 

após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda necessita estar 

constantemente se atualizando para bem atender os pacientes. 

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais de 

Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de remuneração desses 

trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários mínimos (R$ 4.650,00, em 

valores de fevereiro de 2009) para o Enfermeiro, sendo que cinquenta por cento dessa 

importância seria o piso para o Técnico em Enfermagem, e quarenta por cento, o do Auxiliar 

de Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não somente valorizar os 

profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu desempenho, sobretudo no que 

se relaciona com o atendimento à população. Por essas razões. Pedimos o apoio dos ilustres 

pares para a aprovação deste projeto de lei.” 

  Salas das sessões, em 11 de maio de 2015 
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MARCOS ROGÉRIO 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.823, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Coelho) 

 
Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre o Piso 
Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1ºA Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre 

a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil e 
seiscentos e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, de junho de 2015, inclusive, ao 
mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 
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II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste 
mencionado no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao 
da publicação desta lei, pela variação acumulada do INPC nos 
doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial profissional estabelecido no 
caput deste artigo para o Enfermeiro, deverá ser no valor 
proporcional de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a 
Parteira. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autor do projeto inicial que deu origem a esta proposição, o 

então Deputado Mauro Nazif, que é médico, sabe bem das dificuldades enfrentadas 

por esses profissionais. Aproveitamos a oportunidade para transcrever suas razões 

de justificação, de cujo pensamento compartilhamos integralmente. 

“Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as 

relacionadas à saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais de um 

emprego com o intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em 

muitos casos, esse objetivo não é alcançado.  

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 

deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 

irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 

ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem 

seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-

se crucial para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que 

dará melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma 

remuneração condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em 

apenas um estabelecimento.” 

Deve-se, ainda, acrescer a preocupação com o fato de que uma 

greve desses profissionais acarretaria sérias consequências para o atendimento no 

setor de saúde. 

Com efeito, a tendência é deixar para a negociação coletiva o 

estabelecimento do piso salarial, mesmo porque seria difícil fazer valer um salário 

mínimo em nível nacional em um País como o nosso, marcado por grandes diferenças 

sociais e econômicas nas diversas regiões. 
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Entretanto o caso desses operadores da saúde justifica essa 

excepcionalidade, já que a área de atuação desses profissionais é de extremo 

interesse e eles devem contar com um mínimo salarial para que possam desempenhar 

suas funções satisfatoriamente. 

Na certeza de estar propondo uma medida de justiça para com 

esses profissionais que lidam com as alegrias e os sofrimentos das pessoas, é que 

contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2015. 

Deputado DANIEL COELHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.961, DE 2018 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício dos profissionais da área de 
enfermagem, altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT, DETERMINO A 
APENSAÇÃO DO PL 9961/18 AO PL 459/15. 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei regulamenta o piso salarial do Enfermeiro, alterando a  Lei 

n.º 7.498, de 25 de junho de 1986: 

Art. 2º O Enfermeiro de que trata o Art. 6º da lei 7.498/86,  terá como piso 

salarial o valor de  R$ 5.724,00 (cinco mil setecentos e vinte e quatro reais). 

  § único – O reajuste será anualmente, no mês correspondente ao da 

publicação desta Lei. 

  Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O piso salarial dos Enfermeiros vem para fortalecer essa classe de 

profissionais. Quando falamos de piso salarial, estamos falando de valorização e 

responsabilidade que estamos dando a esses profissionais.  

A Constituição Federal de 1.988, já traz essa proteção ao piso salarial 

proporcional,  em seu art. 7º, ficando a cargo de lei federal a sua fixação. 

Uma das reivindicações históricas dos profissionais de enfermagem é o 

estabelecimento de seu piso salarial. A fixação de seu  piso, além de assegurar 

valores mínimos para o exercício de sua profissão,  contribui para a elevação da 

responsabilidade destes trabalhadores . Este projeto de lei é da maior importância 

para inibir a rotatividade da mão de obra, especialmente nos postos de trabalho de 

menor qualificação, uma vez que desestimulam dispensas para substituição de 

trabalhadores por outros com salários mais baixos. 

Nesse sentido me somo aos profissionais de enfermagem para juntos 

lutarmos por esta aprovação aqui na Casa do POVO. Com efeito, rogo aos nobres 

pares a sensibilidade em deliberarmos esta matéria tão importante. 

 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2018   

 

Professor VICTÓRIO GALLI 

Deputado Federal PSL-MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º São enfermeiros:  
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 

termos da lei;  
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 

conferido nos termos da lei;  
III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 

certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 
estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;  

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de 
Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 
1961.  

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Técnico de Enfermagem.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.553, DE 2018 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Dispõe sobre o piso salarial dos profissionais da área de enfermagem, 
alterando a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, e dando outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei regulamenta o piso salarial do Enfermeiro, alterando a Lei n.º 7.498, de 

25 de junho de 1986:  

Art. 2º O Enfermeiro de que trata o Art. 6º da lei 7.498/86, terá como piso salarial o 

valor de R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta reais).  

Parágrafo único – O reajuste será anualmente, no mês correspondente ao da 
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publicação desta Lei, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 

a partir do ano subsequente ao reajuste mencionado, o aumento será no mês 

correspondente ao da publicação desta lei, pela variação acumulada do INPC nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Art.3º. Estima-se como impacto orçamentário e financeiro, após consulta ao Ministério 

da Fazenda, R$ 125.000.000,00(cento e vinte e cinco milhões de reais) para os 

próximos 5 anos, nos termos do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – ADCT. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Com este projeto pretendo também valorizar e fortalcer a categoria dos profissionais 

de Enfermagem do Brasil. 

Em respeito à CF/1988, em seu Art. 7º, desejo também atender às reivindicações dos 

profissionais de Enfermagem de Pernambuco e estender a todas as demais Unidades 

da Federação, após estudos de que é viável e é possível alcançar os objetivos desta 

proposta um Piso Salarial para a categoria.  

Com isso esta iniciativa vai assegurar valores mínimos para o exercício de sua 

profissão, contribuir para a elevação da responsabilidade destes trabalhadores e 

incentivar a mais estudantes a seguirem esta linda e brilhante carreira.  

Estou certo de que reduziremos o “rodizio” profissional, ou seja, inibiremos a 

rotatividade dos profissionais e de seus postos de trabalho. 

Minha alegria enquanto parlamentar de poder atender à categoria, somando-me a ela, 

se deu tendo recebido diversas contribuições em estudos, audiências e reuniões com 

o Conselho da classe e diversos profissionais autônomos. 

Peço aos meus pares que me ajudem e dividam comigo a alegria que cada família 

que possui um Profissional de Enfermagem terá quando da aprovação e sanção desta 

Lei. 

Assim, peço apoio a meus pares no sentido de aprovar esta Lei. 
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Sala das Comissões, em 10 de julho de 2018. 
 

Deputado Federal FELIPE CARRERAS 

PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
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e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................  

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º São enfermeiros:  

I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 

termos da lei;  

II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 

conferido nos termos da lei;  

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 

certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 

estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 

revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;  

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de 

Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 

1961.  

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.268, DE 2019 
(Do Sr. Arlindo Chinaglia) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e das Obstetrizes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre a 

regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim de estabelecer 

o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e das 

Obstetrizes .  

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 9 980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais) 
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ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei;  

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado no inciso I 

deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela variação 2 acumulada 

do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º 

desta lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro, na 

razão de: 

 I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para as Obstetrizes .  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei visa estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 

do Auxiliar de Enfermagem, e das Obstetrizes, buscando valorizar esses profissionais e 

contribuir para o melhor desempenho em suas funções. 

Esses profissionais ainda não contam com um piso salarial unificado e válido em todo o Brasil. O que 

existe hoje são acordos coletivos (estabelecidos entre sindicatos e empregadores) em cada unidade da 

federação.  

Em pesquisa realizada em 2015 pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) e apresentado pelo 

Conselho Federal de Enfermagem (Cofen) que visou retratar o Perfil da Enfermagem no 

Brasil, constatou-se que, considerando a renda mensal de todos os empregos e atividades 

que a equipe de enfermagem exerce, 1,8% de profissionais na equipe (em torno de 27 mil 

pessoas) recebem menos de um salário-mínimo por mês.  

A pesquisa também apresentou que a enfermagem hoje no país é composta por um quadro 

de 80% de técnicos e auxiliares e 20% de enfermeiros com um elevado percentual de 

profissionais (16,8%) que declararam ter renda total mensal de até R$ 1.000 e dos 

profissionais (63%) possuem apenas uma atividade/trabalho.  

Entendo que fixar um piso salarial digno, através de uma alteração na Lei nº 7.498, de 1986, 

que “dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem”,  incluindo um artigo que 

defina um valor para o piso salarial dos enfermeiros, técnicos de enfermagem e parteiros é 

justo e compatível com a relevância do trabalho desempenhado por esses profissionais. 

É preciso considerar a relevância desses profissionais para a saúde e vida humanas. Nos 

momentos de fragilidade, insegurança, dor e sofrimento que qualquer pessoa pode sofrer 

quando adoece, sofre acidentes, ou, contrariamente num momento de extrema alegria, 

quando nasce uma criança - é preciso cuidados, apoio e proteção.  

Portanto são funções essenciais e assim merecem ser consideradas. Quando se estabelece 
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um piso salarial, qualquer profissional sabe o que o espera e, portanto, pode estimular novos 

e valorosos profissionais a seguir nestas carreiras.  

A rigor, quem se beneficia ao final, é o paciente.  

Assim, proponho a inserção de um novo dispositivo na norma de forma a estabelecer um piso 

salarial equivalente a dez salários mínimos (R$ 9 998,00) para os Enfermeiros, a ser 

reajustado pelo INPC anualmente, 50% desta quantia para os Técnicos de Enfermagem e 

40% para Auxiliares de Enfermagem e das Obstetrizeses. 

A aprovação deste projeto é da mais alta relevância para a saúde pública no Brasil. Os 

profissionais de enfermagem não só atuam na promoção, prevenção, recuperação e 

reabilitação da saúde, como exercem suas atividades com competência para a promoção do 

ser humano na sua integralidade. 

Reiterando, entendemos que a fixação do piso salarial por lei, é fundamental para tornar a 

remuneração dos profissionais de enfermagem mais justa e compatível com a relevância do 

trabalho que desempenham. 

Por essas razões, peço o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei.  

 
Sala das Sessões, em 06 de março  de 2019. 
 

ARLINDO CHINAGLIA  
Deputado Federal PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  
II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  
III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  
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V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-
Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  
II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 
de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 
instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.876, DE 2019 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 
1986, que “Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, 

e dá outras providências”, a fim de estabelecer o piso salarial do 
Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 

Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 15-A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil 
e seiscentos e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de março 
de 2009, inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência 
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desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste 
mencionado no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da 

publicação desta lei, pela variação acumulada do INPC nos doze meses 

imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que 

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta lei é fixado com base no piso estabelecido 
no caput deste artigo para o Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para 

a Parteira. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Projeto idêntico foi por mim apresentando, o qual tramitou 

sob o nº 4924/2009. Em 2013 assumi a prefeitura municipal de Porto 
Velho/RO, sendo que em 2015 o projeto foi arquivado. O Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados não possibilita o desarquivamento do projeto 

nesta circunstância. Desta forma, reapresento a matéria, a qual foi 
justificada nos seguintes termos: 

 “A legislação trabalhista brasileira determina uma série de 
garantias da remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho 

Delgado1 relaciona entre elas o salário profissional, que está inserido nas 
proteções jurídicas do valor do salário, denominado de patamar salarial 

mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo o mercado, ou 
especial, relativo a determinadas profissões ou categorias profissionais 

especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos 
seguintes termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

................................................................................... 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 

trabalho; 

................................................................................. 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária 

como salário mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado2 , é fixado 
por lei, sendo deferido a profissional cujo ofício seja regulamentado também 

                                                      
1 Delgado, Maurício Godinho – Curso de direito do trabalho – 4. Ed. – São Paulo: LTr, 2005, 

pags. 753-760. 
 
2 Idem Nota 2. 
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por diploma legal. São exemplos expressivos de salário mínimo profissional 

os estipulados para médicos (Lei n.º 3.999, de 1961; OJ 53, SDI/TST) e 
para engenheiros (Lei n.º 4.950-A, de 1966; OJ 30, SDI/TST), além de 

outros profissionais que tenham diploma legal regulamentador específico. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as 
relacionadas à saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais 

de um emprego com o intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo 
assim, em muitos casos, esse objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse 
pelos deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, 

compromete irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a 
qualidade do atendimento ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade 

da população que, a cada dia, tem seu sofrimento aumentado com a 
deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei 
torna-se crucial para o bom desempenho de determinadas atividades na 

medida em que dará melhores condições de trabalho aos profissionais que, 
percebendo uma remuneração condizente com suas responsabilidades, 

poderão exercer o ofício em apenas um estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de 
valorização do profissional que, após anos e anos de estudo de graduação 

e especialização, ainda necessita estar constantemente se atualizando para 
bem atender os pacientes. 

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos 
profissionais de Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo 

do ideal de remuneração desses trabalhadores seria um piso salarial 
equivalente a R$ 4.650,00, (quatro mil seiscentos e cinquenta reais) para 

o Enfermeiro, sendo que cinquenta por cento dessa importância seria o piso 
para o Técnico em Enfermagem, e quarenta por cento, o do Auxiliar de 

Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, 

não somente valorizar o profissional, como também contribuir para a 
melhoria de seu desempenho, sobretudo no que se relaciona com o 

atendimento à população, razão pela qual pedimos o apoio dos Ilustres 

Pares para a aprovação deste projeto de lei.” 

 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019. 
 

Deputado MAURO NAZIF 
PSB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 

Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 

de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  

I - privativamente:  

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   

d) (VETADO);   

e) (VETADO);   

f) (VETADO);   

g) (VETADO);   
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h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   

i) consulta de enfermagem;   

j) prescrição da assistência de enfermagem;   

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   

II - como integrante da equipe de saúde:  

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   

i) execução do parto sem distocia;   

j) educação visando à melhoria de saúde da população.   

Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 

ainda:   

a) assistência à parturiente e ao parto normal;   

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 

planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;   

d) participar da equipe de saúde.   

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 

participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 

especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   

b) executar ações de tratamento simples;   

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   

d) participar da equipe de saúde.   

Art. 14. (VETADO).  

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
Altera o salário-mínimo dos médicos e 

cirurgiões dentistas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e da forma 

estabelecida na presente Lei.  

Art. 2º A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se por funções, será a 

seguinte:  

a) médicos (seja qual for a especialidade);   

b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e radiologista e internos).   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966 
Dispõe sôbre a remuneração de profissionais 

diplomados em Engenharia, Quimica, 

Arquitetura, Agronomia e Veterinária.  

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou e manteve, após veto 

presidencial, e eu, Auro de Moura Andrade, Presidente do SENADO FEDERAL, de acôrdo 

com o disposto no § 4º do art. 70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores 

mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de 

Veterinária é o fixado pela presente Lei.  

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima 

obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação de 

emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas desempenhadas pelos 

profissionais enumerados no art. 1º são classificadas em: 

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de serviço;   

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas diárias de serviço.   

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de trabalho ou 

determinação legal vigente.  

Art. 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 1º são classificados 

em: 

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de 

Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso 

universitário de 4 (quatro) anos ou mais;   

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de 

Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso 

universitário de menos de 4 (quatro) anos.   

Art. 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na alínea a do art. 3º, 

fica fixado o salário-base mínimo de 6 (seis) vêzes o maior salário-mínimo comum vigente no 

País, para os profissionais relacionados na alínea a do art. 4º, e de 5 (cinco) vezes o maior 

salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais da alínea b do art. 4º.  

Art. 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na alínea b do art. 3º, a 

fixação do salário-base mínimo será feito tomando-se por base o custo da hora fixado no art. 5º 
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desta Lei, acrescidas de 25% as horas excedentes das 6 (seis) diárias de serviços.  

Art. 7º A remuneração do trabalho noturno será feita na base da remuneração do 

trabalho diurno, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento).  

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 22 de abril de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  

 

AURO MOURA ANDRADE  

Presidente do Senado Federal 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z949035_BRASAO
	z949035_
	z949035_TITULO
	z949035_AUTOR
	z949035_EMENTA
	z949035_DESPACHO
	z949035_APRECIACAO
	z949035_SUMARIO
	z949035_1303371_TEOR
	z949035_LEGISLACAO
	z964487_TITULO
	z964487_
	z964487_AUTOR
	z964487_EMENTA
	z964487_DESPACHO
	z964487_1306555_TEOR
	z964487_LEGISLACAO
	z996929_
	z996929_TITULO
	z996929_AUTOR
	z996929_EMENTA
	z996929_DESPACHO
	z996929_1309061_TEOR
	z996929_LEGISLACAO
	z1243653_
	z1243653_TITULO
	z1243653_AUTOR
	z1243653_EMENTA
	z1243653_DESPACHO
	z1243653_1332076_TEOR
	z1243653_LEGISLACAO
	z1302396_TITULO
	z1302396_
	z1302396_AUTOR
	z1302396_EMENTA
	z1302396_DESPACHO
	z1302396_1345691_TEOR
	z1302396_LEGISLACAO
	z2170901_
	z2170901_TITULO
	z2170901_AUTOR
	z2170901_EMENTA
	z2170901_DESPACHO
	z2170901_1648956_TEOR
	z2170901_LEGISLACAO
	z2181407_
	z2181407_TITULO
	z2181407_AUTOR
	z2181407_EMENTA
	z2181407_DESPACHO
	z2181407_1675696_TEOR
	z2181407_LEGISLACAO
	z2193437_
	z2193437_TITULO
	z2193437_AUTOR
	z2193437_EMENTA
	z2193437_DESPACHO
	z2193437_1716730_TEOR
	z2193437_LEGISLACAO
	z2196008_
	z2196008_TITULO
	z2196008_AUTOR
	z2196008_EMENTA
	z2196008_DESPACHO
	z2196008_1725464_TEOR
	z2196008_LEGISLACAO
	z949035_FIMDOCUMENTO

